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ENDEREÇo rARA coRREspoNnÊxcr.l: Av. Turismo,
Manaus-AM.

n 13740, Galpão 05, Tarumã,

INscRrÇÃo EsrAou,q.L: 06. 300.509-3

06.201.147-2

04. í 56.056-0

Frx: (92) 3631-2300

PRocEsso Ns: 2885.2017

Foxe: (92) 98447-2525

REGrsrRo No IPAAM: 10í2.1 507

ArrvrDADE: lndústria de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Turismo, n" 13740, Galpão 05, Tarumã, Manaus-
AM,

Aten ão:
. Esta licença é compostâ de ll restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso,

v

Jio ono
cumprimento/atendimento sujeitârá â suâ invâlidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. Estâ licença llão comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel. (

. Estâ licençâ deve permânecer na locâlizâçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e yerso).
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www.ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpaamAM'l
instâgram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinête@ ipaam.am,gov.br
Fone:(52\ 21234721 I 2123-6731
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO ÂMBIENTAL DO ÂMAZONÂS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que attonza a',

INTERESsADo: Celta lndústria e Comércio de Fitas e Abrasivos Ltda,

CNPJ/CPF: 07.664.605/0001 -26

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de fitas adesivas.

PorENCrALPoluroon/Decnlo,uon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vÀLrDÀDE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

Juliano Marcos



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA - LO N" 257117-04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 2885.2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade conslante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta
atividade.

8. Realizar o controle dos resíduos gerados no processo produtivo, devendo os
certificados de destinação ser enviados a este IPAAM, quando da solicitação do
pedido de renovação do Licenciamento Ambiental;

9. Os resíduos gerados no empreendimento devem ser acondicionados e direcionados a

local ambientalmente correto.
10. Apresentar no prazo de 30 dias, Relatório fotográfico das ações mitigadoras adotadas

com relação os resíduos dispostos em local irregular.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final dos resíduos gerados na atividade, inclusive dos

lodos oriundos do SHS, do período de vigência desta.l jcgtp.
c) CeÍificado Técnico Federaí- CTF, expeãido peto tÚiürô,.


